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GABINETE DO PREFEITO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
RESENHA/2022

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20220569/2022

OBJETO: Registro de preços para eventual, futura e parcelada aquisições de veículos 0 km, para atender as necessidades das 

Secretarias Municipais do Município de Buriticupu/MA. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 14.354.800,00 (quatorze milhões 

trezentos e cinquenta e quatro mil e oitocentos reais ). PARTES: Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, neste ato 

representada pelo Chefe de Gabinete / Ordenador de Despesas Sr. Afonso Barros Batista, portador do CPF nº 

187.086.922-20, identidade nº 934907986 SEJUS/MA, através da portaria nº 026/2021, neste ato denominado simplesmente 

ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO, e a empresa P G AGUIAR VIEIRA inscrita no CNPJ: 27.967.465/0001-72, com 

sede na Rod. BR 316, nº 1996, Vila Olímpica, CEP  65.309-899, Santa Inês – MA, e-mail licita.para@outlook.com, neste ato 

representado pelo Sr. Paulo Gutemberg Aguiar Vieira, brasileiro, portador do CPF nº 043.178.463 -90. LICITAÇÃO: Pregão 

Eletrônico n° 037/2022 - SRP. Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 9.488/2018, 

Decreto Municipal nº 004/2021 e Decreto Municipal nº 007/2021, aplicando -se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei 

Federal nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 

2014 e demais normas pertinentes à espécie. PRAZO DE VALIDADE DA ATA: A presente Ata terá validade de 12 (Doze) 

meses, contada a partir da data de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 08 de agosto de 2022. FORO: Fica eleito o 

Foro de Buriticupu/MA. SIGNATÁRIOS: Sr. Afonso Barros Batista pelo órgão gerenciador do registro, e Sr. Paulo 

Gutemberg Aguiar Vieira pela detentora do registro. 

Fornecedor: P G AGUIAR VIEIRA- 27.967.465/0001-72

Item Quant Unid Descrição Marca Modelo
Valor 

unitário 
Valor total 

1 3 UNID

VEÍCULO AUTOMOTOR, TIPO 

CAMINHONETE ´´PICK-UP´´ 0 

(ZERO) KM, ano/modelo 2022 ou 

superior, devidamente licenciada e 

emplacada, com primeiro 

emplacamento em nome da 

prefeitura municipal de Buriticupu, 

manual do proprietário, termos de 

garantia, certificado de registro de 

veículo – crv e certificado de 

registro de licenciamento de 

veículo, seguro dpvat do exercício 

atual pagos, capacidade de 

transporte para 05 (cinco) pessoas 

(motorista + 4 passageiros), 04

NISSAN 

FRONTIE

R 

ATTACK

2022/2022 R$295.000,00 R$885.000,00

portas laterais, vidros das portas 

com acionamento elétrico, originais 

de fábrica, capota marítima com 

aplicação de um revestimento de 

poliuretano, impermeável na 

caçamba do veículo, pintura 

metálica na cor branca original de 

fábrica e da linha de produção. 

motorização mínima: 2.8 motor à 

diesel, com turbo compressor  e 

intercooler, que utilize o 

combustível diesel, com potência 

mínima a 170c, transmissão 

automática, com sistema de tração 

4x2, 4x2 normal e 4x4 reduzida,
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com acionamento eletrônico no 

interior da cabine, torque líquido 

máximo não inferior a 38,2kgfm, 

controle de tração e estabilidade, 

capacidade do tanque de 

combustível com no mínimo 75 

litros, direção hidráulica, elétrica ou 

eletro hidráulica original de fábrica, 

ar condicionado, air-bag mínimo 

duplo frontal, apoios de cabeça com 

regulagem de altura nos bancos 

dianteiros e traseiros, cintos de 

segurança dianteiro com regulagem 

de altura, espelhos retrovisores

externos elétricos com comando 

interno, lâmpadas dos faróis 

dianteiros e lanternas traseiras, ou 

próximo a estes com acionamento 

na cabine, devidamente instalado, 

faróis auxiliares de neblina 

originais de fábrica, sensor de 

estacionamento e câmera de ré, 

bancos internos com revestimento 

em couro original de fábrica, rodas 

de liga leve em aro 18, acessórios: 

rádio am/fm, usb/mp3, bluetooth, 

jogo de tapetes, instalação de 

películas insulfilm nos vidros

laterais e traseiro dos veículos, no 

percentual de transparência mínimo 

exigido na legislação, ferramentas e 

acessórios obrigatórios exigidos 

pelo contran (macaco, chave de 

rodas, pneu reserva, extintor de 

incêndio e triângulo). durante o 

período da garantia a assistência 

técnica será prestada pelo 

fornecedor do(s) bem(ns), ou 

durante através de concessionária

autorizada localizada no estado do 

maranhão, onde englobará todas as 

manutenções preventiva e 

corretivas, durante o prazo de 

garantia, de acordo com os manuais 

e as normas técnicas específicas, a 

fim manter os veículos e 

equipamentos em perfeitas 

condições de uso.

2 1 UNID

VEÍCULO AUTOMOTOR; TIPO 

VAN, ORIGINAL DA FÁBRICA, 

0 (ZERO) KM, preferencialmente 

de fabricação nacional; ano de 

fabricação 2022 ou superior; 

devidamente licenciada e 

emplacada, com primeiro 

emplacamento em nome da 

prefeitura municipal de Buriticupu, 

manual do proprietário, termos de 

garantia, certificado de registro de 

veículo – crv e certificado de 

registro de licenciamento de

MERCED

ES BENZ 

SPRINTE

R 516 

2022/2022 R$400.000,00 R$400.000,00
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veículo, seguro dpvat do exercício 

atual pagos capacidade para 20 

ocupantes (sendo 19 passageiros + 

01 motorista); teto alto; longa, cor 

branca; tração traseira para uso em 

todo tipo de terreno; combustível a 

diesel; potência líquida (cv) de no 

mínimo de 146 (cv); câmbio: 

sincronizado com no mínimo 5 

marchas à frente e 1 ré; direção 

hidráulica ou elétrica; freio a disco 

nas 04 (quatro rodas); pneu mínimo 

aro 16; capacidade de 

abastecimento mínima de

abastecimento 75 litros; air bag do 

passageiro com sistema para 

desativação; ar condicionado direto 

da fábrica, na cabine do motorista e 

no compartimento dos passageiros; 

banco do motorista com regulagem 

de altura e distanciamento; medidas 

mínimas: altura 

( carregado/descarregado) 

2.550mm/2650 mm; largura(sem 

espelhos) 2.000mm; comprimento 

6.950 mm; travas elétricas das 

portas, vidros elétricos dianteiros; 

jogos de tapetes, protetor de motor;

estrutura da cabine e da carroceria 

será original, construída em aço; 

ferramentas e acessórios 

obrigatórios exigidos pelo contran 

(macaco, chave de rodas, pneu 

reserva, extintor de incêndio e 

triângulo). durante o período da 

garantia a assistência técnica será 

prestada pelo fornecedor do(s) 

bem(ns), ou durante através de 

concessionária autorizada
localizada no estado do maranhão, 

onde englobará todas as 

manutenções preventiva e 

corretivas, durante o prazo de 

garantia, de acordo com os manuais 

e as normas técnicas específicas, a 

fim manter os veículos e 

equipamentos em perfeitas 

condições de uso

3 1 UNID

VEÍCULO AUTOMOTOR 0KM, 

ANO/MODELO MÍNIMO: 2022 

OU SUPERIOR, TIPO PICKUP 

LEVE. especificações técnicas: 

câmbio manual, cabine dupla com 4 

portas, motor no mínimo 1.4, 

combustível flex, ar condicionado, 

barra de proteção nas portas, cintos 

de segurança retráteis de 3 pontos 

com regulagem de altura, direção 

hidráulica, controle eletrônico de 

estabilidade, controle de tração, 

airbag duplo (motorista e

FIAT 

STRADA 

FREEDO

M

2022/2022 R$131.000,00 R$131.000,00
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passageiros) e abs com ebd, 

ganchos para amarração de carga na 

caçamba, volante com regulagem 

de altura, grade de proteção no 

vidro traseiro, cilindrada mínima 

total (cc): 1350, capacidade mínima 

da caçamba (litros): 830, 

capacidade mínima do tanque de 

combustíveis (litros): 48. dimensões 

mínimas: comprimento do veículo 

(mm): 4.400; largura do veículo 

(mm): 1.720. altura do veículo 

(mm): 1.550.

4 1 UNID

VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO: 

VEÍCULO AMBULÂNCIA UTI. 

especificação técnica: tipo de 

carroceria: furgão novo 0km. 

ano/modelo mínimo: 2022 ou 

superior, entre eixos: 4,00 metros. 

comprimento: 5,90 metros. carga 

útil: 1.500 kg. teto alto. 

motorização mínima 2.3 litros, 16 

válvulas, 127 cv com diesel. 

câmbio manual de 6 marchas a 

frente e 1 a ré. preparação para 

rádio com antena e alto -falantes. 

rádio com am/fm, leitor mp3, 

entrada usb. retrovisores externos 

elétricos. airbag duplo

RENAUL

T 

MASTER 

L3H2

2022/2022 R$359.200,00 R$359.200,00

(motorista e passageiro). barra de 

proteção nas portas. cintos de 

segurança dianteiros laterais 

retrateis de 3 pontos com 

regulagem de altura. direção 

hidráulica. iluminação no 

compartimento de carga. luz de 

leitura. rodas de aço estampado e 

pneus 16 polegadas. tomada 12v. 

combustível: diesel. tanque de 

combustível com reversa: 80 litros. 

freios: dianteiro: disco ventilado; 

traseiro: disco; com sistema abs. ar -

condicionado no veículo completo 

(cabine do motorista e 

compartimento do

paciente). brake light. faróis de 

neblina. travas elétricas. vidros 

dianteiros elétricos. banco do 

motorista com regulagem de altura. 

películas protetoras (insulfilme) nos 

vidros seguindo legislação em 

vigor. transformação em 

ambulância uti – tipo b. certificado 

de adequação à legislação de 

trânsito. ambulância: janela colada 

com vidro de correr opacados na 

porta lateral; vidros opacados nas 

portas traseiras; passagem de 

comunicação entre cabine e 

ambulatório, confeccionada em
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chapa    de    compensado    naval 

revestida em fórmica texturizada; 

revestimento interno das laterais, 

caixas de roda e teto em plástico 

abs; piso revestido em lençol de 

pvc de alta resistência; isolação 

termo acústica em poliestireno 

expandido; banco do médico tipo 

poltrona com encosto de cabeça 

integrado, dispositivo giratório e 

com cinto de segurança abdominal, 

instalado na cabeceira da maca; 01 

(uma) maca com pés

retráteis em alumínio com 

colchonete, cintos de segurança e 

sistema de travamento; proteção em 

aço inox nas áreas de descanso das 

rodas da maca; mobiliário interno 

na lateral esquerda do salão 

composto de balcão com local para 

acondicionamento dos 

equipamentos médicos, prancha de 

remoção, bateria auxiliar e inversor; 

armário para 02 cilindros de 

oxigênio; armário superior 

ocupando toda extensão da lateral 

dotado de portas corrediças em 

acrílico transparentes; torre entre 

armário superior e balcão composto

por 02 nichos com leve inclinação 

para alocar maletas; todos os 

móveis são confeccionados em 

chapa de compensado naval e 

revestido em fórmica texturizada e 

sem quinas vivas, 01 banco tipo baú 

para três lugares com cintos de 

segurança, na lateral direita do 

ambulatório, para guarda de 

material de salvamento; porta 

lixeira; régua de oxigênio de 03 

pontos com fluxômetro, com 

máscara nebulizador, aspirador e 

umidificador; suporte duplo para

cilindros; 01 cilindro de oxigênio 

de 16 litros com válvula e 

manómetro; pega mão fixado no 

teto, em perfil tubular revestido em 

pvc; suporte para soro e plasma 

acoplado pega mão; sinalizador tipo 

barra com leds de alto brilho, sirene 

eletrônica (ioow) de quatro tons e 

megafone; 06 (seis) sinalizadores 

pulsantes nas laterais de leds na cor 

vermelha; 02 (dois) sinalizadores 

pulsantes na traseira de leds na cor 

vermelha; farol de embarque 

traseiro; 05 (cinco) luminárias 

internas de leds de dupla 

intensidade instaladas no teto
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5 2 UNID

VEÍCULO ZERO KM, 

ANO/MODELO MÍNIMO: 2022 

OU SUPERIOR, devidamente 

licenciada e emplacada, com 

primeiro emplacamento em nome 

da prefeitura municipal de 

Buriticupu/Ma, motorização 

mínima 1.6, bicombustível (etanol, 

gasolina), quatro portas laterais, , 

capacidade para 05 passageiros, 

cambio mínimo de 05 machas e 01 

ré, veículo na branca original de 

fábrica, em conformidade com o 

proconve (programa de controle de 

poluição do r para veículos

CHEVRO

LET SPIN 

1.8 

2022/2022 R$133.200,00 R$266.400,00

automotores) e com o código de 

trânsito brasileiro, equipamentos 

originais de fábrica, 

cumulativamente com: todos os 

acessórios exigidos pelo contran; 

bancos dianteiros reclináveis com 

apoio de cabeça; bancos dianteiros 

e traseiros forrados com capa de 

couro; direção hidráulica ou 

elétrica, original de fábrica; sistema 

de freios abs; capacidade para 

transportar no mínimo cinco 

pessoas, incluindo o motorista; 

potência mínima 110 cv; altura 

mínima do solo 151 mm; cintos de

segurança de 3 (três) pontos nos 

bancos dianteiros e traseiros (pelo 

menos os laterais); duas chaves de 

ignição (original e cópia); barras de 

proteção contra impactos laterais 

nas quatro portas; retrovisor 

externo elétrico ou manual no lado 

direito e lado esquerdo; tapetes de 

borracha; tomada elétrica de 12 v 

no painel frontal; rodas de no 

mínimo aro 16 (dezesseis); chapa 

de proteção para motor e cárter; 

limpador e lavador do vidro da 

tampa traseira; desembaçador 

(vidro traseiro térmico). durante o 

período da

garantia a assistência técnica será 

prestada pelo fornecedor do(s) 

bem(ns), ou através de 

concessionária autorizada 

localizada no estado do maranhão, 

onde englobará todas as 

manutenções preventiva e 

corretivas, durante o prazo de 

garantia, de acordo com os manuais 

e as normas técnicas específicas, a 

fim manter os veículos e 

equipamentos em perfeitas 

condições de uso.
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6 3 UNID

CARRO DE PASSEIO: VEÍCULO 

DE PASSEIO, ZERO 

QUILOMETRO, ANO/MODELO 

2022 OU SUPERIOR, no mínimo, 

devidamente licenciado e 

emplacado; com ar condicionado; 

04 (quatro) portas; capacidade para 

05 (cinco) passageiros (incluindo 

condutor); freio a disco abs; com 

sistema de proteção de impacto 

frontal (air bag duplo); direção 

hidráulica/elétrica; zero km; cor 

sólida; motor mínimo 1.0 litros; 

motor bicombustível 

(álcool/gasolina); câmbio manual

FIAT 

MOBI 1.0
2022/2022 R$80.900,00 R$242.700,00

de 05 marchas a frente e 01 a ré; 

direção assistida (hidráulica, eletro -

hidráulica ou elétrica); ar 

condicionado; vidros elétricos nas 

04 portas; travas elétricas nas 04 

portas, sensor de estacionamento e 

câmera de ré. acessórios: rádio 

am/fm, usb/mp3, bluetooth; tapetes 

de borracha para o interior; chapa 

protetora do motor e carter; 

fornecimento com instalação de 

película insulfilm nos vidros 

laterais e traseiro do veículo, no 

percentual de transparência mínimo 

exigido na legislação; ferramentas e 

acessórios obrigatórios exigidos 

pelo contran (macaco, chave de 

rodas, pneu reserva, extintor de 

incêndio e triângulo).

7 1 UNID

VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO 

MICRO-ÔNIBUS PARA 21 

PASSAGEIROS. especificação 

técnica - veículo novo, zero km; 

ano/modelo 2022 ou superior (o 

ano/modelo deve corresponder, no 

mínimo, à data da emissão da nota 

fiscal); cor branca; capacidade 

mínima de 21 ocupantes sentados + 

motorista; tipo combustível: diesel; 

motorização com potência mínima 

de 147 cv, injeção eletrônica; 

mínimo de 05 marchas a frente e 01 

VOLARE 

V8L
2022/2022 R$447.500,00 R$447.500,00

à ré; ar -condicionado completo no 

veículo (cabine do motorista e salão 

dos passageiros); direção hidráulica 

ou elétrica; janelas com vidros 

fumês móveis com guarnição; 

sistema de freios abs; poltronas 

modelo rodoviária reclinável; cinto 

de segurança abdominal para todas 

as poltronas; inclusos itens de 

segurança e bagageiro.
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8 1 UNID

AMBULANCIA — SEMI-UTI: o 

veículo zero km, modelo 2022 ou 

superior, motor turbo diesel com 

130 cv, com pintura na cor branca 

furgão teto alto, carroceria em aço e 

original de fábrica, porta lateral 

deslizante e portas traseiras. cabine 

do motorista: original do fabricante, 

com ar condicionado original com 

tamanho suficiente para o motorista 

e mais 2 passageiros todos dotados 

de cinto de segurança três pontos e 

apoio de cabeça, entre a cabine e o 

salão de atendimento deverá ter 

uma janela de comunicação

RENAUL

T 

MASTER 

L2H2

2022/2022 R$291.500,00 R$291.500,00

compartimento de atendimento: 

volume interno de 11 m³, sendo a 

altura interna de 1894 mm. com 

iluminação natural com vidros 

opacos nas portas traseiras e janela 

lateral na porta corrediça, e 

artificial com 06 (seis) luminárias, 

embutidas no teto, 2 (duas) luzes 

em led’s tipo dicroica no 

compartimento do paciente, com 

foco dirigido sobre a maca, 

sinalizador acústico visual com 

amplificador de potência de 100 w 

rms tipo barra em formato linear, 

arco ou similar, sinalizador visual 

linear traseiro montado em perfil de 

alumínio de alta

resistência, três lanternas laterais de 

sinalização sequenciais 

intercaladas, de cada lado da 

carroceria da ambulância, sendo 

dois vermelhos e um central na cor 

cristal, isolamento termo acústico a 

ser instalado entre o revestimento e 

o chapeamento original do veículo, 

revestimento interno em material 

totalmente lavável em 

acrilonitrilabutadieno estireno (abs) 

com aditivo anti-bactericida em sua 

composição, e todos os materiais 

devem estar em conformidade com 

a resolução do contran resolução nº 

498, de 29 de julho de 2014, piso

compensado naval revestido com 

material tipo vinil ou similar em cor 

clara, sem emendas de alta 

resistência, lavável, impermeável, 

antiderrapante mesmo quando 

molhado, proteções em aço 

inoxidável nos locais de descanso 

das rodas da maca no piso e nos 

locais (para-choque e soleira da 

porta traseira), onde os pés da maca 

raspem, para proteção de todos 

estes elementos móveis todos em 

compensado naval (não sendo 

aceito aglomerado ou mdf na 

construção), todo mobiliário deve
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ser preso à estrutura original do 

veículo por parafusos de rosca 

paralela, não serão admitidos 

parafusos “auto-atarraxantes” na 

fixação dos mesmos, revestido em 

fórmica texturizada na face externa 

e lisa nos compartimentos internos. 

os cantos externos sujeitos a 

impactos deverão ser arredondados 

inclusive, baú escamoteavel, para 3 

pessoas com encostos individuais, 

preferencialmente embutidos no 

revestimento lateral, encosto para 

cabeça individual, localizado na 

lateral direita, paralelamente à maca 

entre as portas traseira e lateral,

armário superior acima da bancada 

da lateral esquerda da viatura 

deverá ter fácil acesso, e quando 

necessária fácil abertura, não 

devendo, porém, abrir sozinhos 

com a viatura em movimento, com 

portas bipartidas corrediças em 

acrílico transparente ou 

policarbonato deslizantes sobre 

canaletas, gabinete com armário e 

bancada para instalação de 

equipamentos, com 2 (duas) 

gavetas o compartimento para 

guarda de 02 (dois) cilindros de 

oxigênio de 16 litros com suporte 

duplo em ferro ancorado na 

carroceria do furgão locados na 

parte traseira do

compartimento do paciente e do 

armário descrito acima. o projeto 

deve contemplar o seu adequado 

posicionamento no veículo, visando 

o máximo aproveitamento de 

espaço, a fixação dos equipamentos 

e a assepsia do veículo. deverá ter 

local destinado para as pranchas no 

interior do veículo, de forma 

segura, de fácil acesso e retirada e 

que preferencialmente permita 

maior possibilidade de higienização 

do compartimento. deverá ser 

instalado dispositivos de segurança 

que possibilite o transporte de uma 

eventual 2ª vítima que venha a

prender a prancha de imobilização 

longa, dotado de três cintos de 

segurança e que possibilite a 

fixação da vítima na prancha longa 

ao banco. a prancha longa deve ser 

acondicionada com segurança sobre 

este banco com sistemas de fixação 

que impeçam sua movimentação. a 

poltrona do médico deverá ser 

localizada na cabeceira da maca, 

giratória, com a base travando em 

posição de 45 graus, de projeto 

ergonômico, com apoio de cabeça, 

cinto de segurança, estofada em 

courvin, pega-mão (balaustre) no
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teto sobre a borda lateral direita da 

maca e possuir dois ganchos para 

frascos de soro. o compartimento 

de atendimento deverá contar com 

um sistema ambiental climático de 

ar condicionado, nos termos do 

item 5.12 da nbr 14.561, 01 (um) 

ventilador/exaustor de 12 volts, na 

lateral esquerda, maca retrátil, 

totalmente confeccionada em 

duralumínio; instalada 

longitudinalmente no salão de 

atendimento; com no mínimo 1.900 

mm de comprimento, 550 mm de 

largura e capacidade para pacientes 

de até 300 kg, 01 (uma) cadeira de 

rodas de resgate dobrável com 

capacidade de até 120 kg, alojada 

no

compartimento traseiro junto à 

divisória no lado esquerdo. sistema 

elétrico deverá ter alimentação feita 

por duas baterias, sendo a do chassi 

original do fabricante e uma outra, 

independente, para o 

compartimento de atendimento. 

essa segunda bateria deverá ser do 

tipo ciclo profundo e ter no mínimo 

mesma capacidade bateria 

principal, do tipo sem manutenção, 

12 volts, instalada em local de fácil 

acesso o compartimento de 

atendimento e o equipamento 

elétrico secundário devem ser 

servidos por circuitos totalmente 

separados e distintos dos circuitos

do chassi da viatura. todos os 

circuitos elétricos devem ser 

protegidos por disjuntores 

principais ou dispositivos 

eletrônicos de proteção à corrente 

(fusíveis, disjuntores automáticos 

ou manuais de rearmação), e devem 

ser de fácil remoção e acesso para 

inspeção e manutenção. todos os 

componentes elétricos e fiação 

devem ser facilmente acessíveis 

através de quadro de inspeção, pelo 

qual se possam realizar verificações 

e manutenção, e chave geral. 

inversor de corrente contínua 

(bateria/alternador) para alternada
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(110/220v) com potência mínima 

de 1000w. painel elétrico interno, 

localizado na parede sobre a 

bancada, deverá possuir uma régua 

integrada com no mínimo seis 

tomadas, sendo quatro tripolares 

(2p+t) de 110vac e duas para 

12vdc, além de interruptores de 

teclas com visor luminoso 

individual de acionamento ou com 

indicador luminoso. tomada externa 

(tripolar) para captação de energia 

instalada no lado esquerdo do 

veículo próximo a porta do 

motorista. fio de extensão de 

elevada resistência às intempéries e 

compatível com o

sistema de plugues, tendo no 

mínimo 20 metros de comprimento, 

transformador automático ligado à 

tomada de captação, que permita o 

carro ser ligado a uma rede elétrica 

tanto de 110 como de 220 vca e 

com sistema automático de 

comutação entre o transformador e 

o inversor, de modo que, forneça 

sempre 110 vca para as tomadas 

internas, com voltímetro para 

monitoramento da bateria auxiliar, 

rede de oxigênio composta por uma 

régua, localizada próxima à 

cabeceira da maca, contendo 03 

(três) pontos de

oxigênio sistema fixo de oxigênio 

contendo 01 cilindro de oxigênio de 

no mínimo 16 litros em suporte 

individual para os cilindros de 

oxigênio, com cintas reguláveis 

(trava catraca), possibilitando 

receber cilindros de capacidade 

diferentes, equipados com válvulas 

pré- regulada para 3,5 a 4,0 

kgf/cm2, umidificador de oxigênio: 

frasco em pvc atóxico ou similar, 

com capacidade de no mínimo 250 

ml. Fluxo metro para rede de 

oxigênio. aspirador tipo Venturi.

máscara facial com bolsa 

reservatório: formato anatômico, 

com intermediário para conexão em 

pvc ou similar, atóxico, 

transparente, leve, flexível, provido 

de abertura para evitar a 

concentração de co2 em seu 

interior. dotada de presilha elástica 

para fixação na parte posterior da 

cabeça do paciente.
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9 11 UNID

VEÍCULO AUTOMOTOR, TIPO 

CAMINHONETE ´´PICK-UP´´ 0 

(ZERO) KM, ano/modelo 2022 ou 

superior, devidamente licenciada e 

emplacada, com primeiro 

emplacamento em nome da 

prefeitura municipal de Buriticupu, 

manual do proprietário, termos de 

garantia, certificado de registro de 

veículo – crv e certificado de 

registro de licenciamento de 

veículo, seguro dpvat do exercício 

atual pagos, capacidade de 

transporte para 05 (cinco) pessoas

NISSAN 

FRONTIE

R 

ATTACK

2022/2022 R$295.000,00 R$3.245.000,00

(motorista + 4 passageiros), 04 

portas laterais, vidros das portas 

com acionamento elétrico, originais 

de fábrica, capota marítima com 

aplicação de um revestimento de 

poliuretano, impermeável na 

caçamba do veículo, pintura 

metálica na cor branca original de 

fábrica e da linha de produção. 

motorização mínima: 2.8 motor à 

diesel, com turbo compressor  e 

intercooler, que utilize o 

combustível diesel, com potência

mínima a 170c, transmissão 

automática, com sistema de tração 

4x2, 4x2 normal e 4x4 reduzida, 

com acionamento eletrônico no 

interior da cabine, torque líquido 

máximo não inferior a 38,2kgfm, 

controle de tração e estabilidade, 

capacidade do tanque de 

combustível com no mínimo 75 

litros, direção hidráulica, elétrica ou 

eletro hidráulica original de fábrica, 

ar condicionado, air-bag mínimo 

duplo frontal, apoios de cabeça com 

regulagem de altura nos bancos 

dianteiros e traseiros, cintos de 

segurança dianteiro com regulagem 

de altura, espelhos retrovisores

externos elétricos com comando 

interno, lâmpadas dos faróis 

dianteiros e lanternas traseiras, ou 

próximo a estes com acionamento 

na cabine, devidamente instalado, 

faróis auxiliares de neblina 

originais de fábrica, sensor de 

estacionamento e câmera de ré, 

bancos internos com revestimento 

em couro original de fábrica, rodas 

de liga leve em aro 18, acessórios: 

rádio am/fm, usb/mp3, bluetooth, 

jogo de tapetes, instalação de 

películas insulfilm nos vidros 

laterais e traseiro dos veículos, no 

percentual de transparência mínimo
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exigido na legislação, ferramentas 

e acessórios obrigatórios exigidos 

pelo contran (macaco, chave de 

rodas, pneu reserva, extintor de 

incêndio e triângulo). durante o 

período da garantia a assistência 

técnica será prestada pelo 

fornecedor do(s) bem(ns), ou 

durante através de concessionária 

autorizada localizada no estado do 

maranhão, onde englobará todas as 

manutenções preventiva e 

corretivas, durante o prazo de 

garantia, de acordo com os manuais 

e as normas técnicas específicas, a 

fim manter os veículos e 

equipamentos em perfeitas 

condições de uso. 

10 6 UNID

VEÍCULO AUTOMOTOR; TIPO 

VAN, ORIGINAL DA FÁBRICA, 

0 (ZERO) KM, preferencialmente 

de fabricação nacional; ano de 

fabricação 2022 ou superior; 

devidamente licenciada e 

emplacada, com primeiro 

emplacamento em nome da 

prefeitura municipal de Buriticupu, 

manual do proprietário, termos de 

garantia, certificado de registro de 

veículo – crv e certificado de 

registro de licenciamento de 

veículo, seguro dpvat do exercício

MERCED

ES BENZ 

SPRINTE

R 516 

CDI

2022/2022 R$400.000,00 R$2.400.000,00

atual pagos capacidade para 20 

ocupantes (sendo 19 passageiros + 

01 motorista); teto alto; longa, cor 

branca; tração traseira para uso em 

todo tipo de terreno; combustível a 

diesel; potência líquida (cv) de no 

mínimo de 146 (cv); câmbio: 

sincronizado com no mínimo 5 

marchas à frente e 1 ré; direção 

hidráulica ou elétrica; freio a disco 

nas 04 (quatro rodas); pneu mínimo 

aro 16; capacidade de 

abastecimento mínima de

abastecimento 75 litros; air bag do 

passageiro com sistema para 

desativação; ar condicionado direto 

da fábrica, na cabine do motorista e 

no compartimento dos passageiros; 

banco do motorista com regulagem 

de altura e distanciamento; medidas 

mínimas: altura 

( carregado/descarregado) 

2.550mm/2650 mm; largura(sem 

espelhos) 2.000mm; comprimento 

6.950 mm; travas elétricas das 

portas, vidros elétricos dianteiros; 

jogos de tapetes, protetor de motor;
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estrutura da cabine e da carroceria 

será original, construída em aço; 

ferramentas e acessórios 

obrigatórios exigidos pelo contran 

(macaco, chave de rodas, pneu 

reserva, extintor de incêndio e 

triângulo). durante o período da 

garantia a assistência técnica será 

prestada pelo fornecedor do(s)
bem(ns), ou durante através de 

concessionária autorizada 

localizada no estado do maranhão, 

onde englobará todas as 

manutenções preventiva e 

corretivas, durante o prazo de 

garantia, de acordo com os manuais 

e as normas técnicas específicas, a 

fim manter os veículos e 

equipamentos em perfeitas 

condições de uso

11 3 UNID

VEÍCULO AUTOMOTOR 0KM, 

ANO/MODELO MÍNIMO: 2022 

OU SUPERIOR, TIPO PICKUP 

LEVE. especificações técnicas: 

câmbio manual, cabine dupla com 4 

portas, motor no mínimo 1.4, 

combustível flex, ar condicionado, 

barra de proteção nas portas, cintos 

de segurança retráteis de 3 pontos 

com regulagem de altura, direção 

hidráulica, controle eletrônico de 

estabilidade, controle de tração, 

airbag duplo (motorista e 

passageiros) e abs com ebd, 

ganchos para amarração de carga na

FIAT 

STRADA 

FREEDO

M

2022/2022 R$131.000,00 R$393.000,00

caçamba, volante com regulagem 

de altura, grade de proteção no 

vidro traseiro, cilindrada mínima 

total (cc): 1350, capacidade mínima 

da caçamba (litros): 830, 

capacidade mínima do tanque de 

combustíveis (litros): 48. dimensões 

mínimas: comprimento do veículo 

(mm): 4.400; largura do veículo 

(mm): 1.720. altura do veículo 

(mm): 1.550.

12 1 UNID

VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO: 

VEÍCULO AMBULÂNCIA UTI. 

especificação técnica: tipo de 

carroceria: furgão novo 0km. 

ano/modelo mínimo: 2022 ou 

superior, entre eixos: 4,00 metros. 

comprimento: 5,90 metros. carga 

útil: 1.500 kg. teto alto. 

motorização mínima 2.3 litros, 16 

válvulas, 127 cv com diesel. 

câmbio manual de 6 marchas a 

frente e 1 a ré. preparação para 

rádio com antena e alto -falantes. 

rádio com am/fm, leitor mp3, 

entrada usb. retrovisores

RENAUL

T 

MASTER 

L3H2

2022/2022 R$359.200,00 R$359.200,00
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externos elétricos. airbag duplo 

(motorista e passageiro). barra de 

proteção nas portas. cintos de 

segurança dianteiros laterais 

retrateis de 3 pontos com 

regulagem de altura. direção 

hidráulica. iluminação no 

compartimento de carga. luz de 

leitura. rodas de aço estampado e 

pneus 16 polegadas. tomada 12v. 

combustível: diesel. tanque de 

combustível com reversa: 80 litros. 

freios: dianteiro: disco ventilado; 

traseiro: disco; com sistema abs. ar -

condicionado no veículo completo 

(cabine do

motorista e compartimento do 

paciente). brake light. faróis de 

neblina. travas elétricas. vidros 

dianteiros elétricos. banco do 

motorista com regulagem de altura. 

películas protetoras (insulfilme) nos 

vidros seguindo legislação em 

vigor. transformação em 

ambulância uti – tipo b. certificado 

de adequação à legislação de 

trânsito. ambulância: janela colada 

com vidro de correr opacados na 

porta lateral; vidros opacados nas 

portas traseiras; passagem de 

comunicação entre cabine e

ambulatório, confeccionada em 

chapa    de    compensado    naval 

revestida em fórmica texturizada; 

revestimento interno das laterais, 

caixas de roda e teto em plástico 

abs; piso revestido em lençol de 

pvc de alta resistência; isolação 

termo acústica em poliestireno 

expandido; banco do médico tipo 

poltrona com encosto de cabeça 

integrado, dispositivo giratório e 

com cinto de segurança abdominal, 

instalado na cabeceira da maca; 01 

(uma) maca com pés

retráteis em alumínio com 

colchonete, cintos de segurança e 

sistema de travamento; proteção em 

aço inox nas áreas de descanso das 

rodas da maca; mobiliário interno 

na lateral esquerda do salão 

composto de balcão com local para 

acondicionamento dos 

equipamentos médicos, prancha de 

remoção, bateria auxiliar e inversor; 

armário para 02 cilindros de 

oxigênio; armário superior 

ocupando toda extensão da lateral 

dotado de portas corrediças em 

acrílico transparentes; torre entre 

armário superior e balcão composto
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por 02 nichos com leve inclinação 

para alocar maletas; todos os 

móveis são confeccionados em 

chapa de compensado naval e 

revestido em fórmica texturizada e 

sem quinas vivas, 01 banco tipo baú 

para três lugares com cintos de 

segurança, na lateral direita do 

ambulatório, para guarda de 

material de salvamento; porta 

lixeira; régua de oxigênio de 03 

pontos com fluxo metro, com 

máscara nebulizador, aspirador e 

umidificador; suporte duplo para 

cilindros; 01 cilindro de oxigênio 

de
16 litros com válvula e manómetro; 

pega mão fixado no teto, em perfil 

tubular revestido em pvc; suporte 

para soro e plasma acoplado pega 

mão; sinalizador tipo barra com 

leds de alto brilho, sirene eletrônica 

(ioow) de quatro tons e megafone; 

06 (seis) sinalizadores pulsantes nas 

laterais de leds na cor vermelha; 02 

(dois) sinalizadores pulsantes na 

traseira de leds na cor vermelha; 

farol de embarque traseiro; 05 

(cinco) luminárias internas de leds 

de dupla intensidade instaladas no 

teto

13 7 UNID

VEÍCULO ZERO KM, 

ANO/MODELO MÍNIMO: 2022 

OU SUPERIOR, devidamente 

licenciada e emplacada, com 

primeiro emplacamento em nome 

da prefeitura municipal de 

Buriticupu/Ma, motorização 

mínima 1.6, bicombustível (etanol, 

gasolina), quatro portas laterais, , 

capacidade para 05 passageiros, 

cambio mínimo de 05 machas e 01 

ré, veículo na branca original de 

fábrica, em conformidade com o 

proconve (programa de controle de 

poluição do r para veículos 

automotores) e com o código de

CHEVRO

LET SPIN 

1.8 

2022/2022 R$133.200,00 R$932.400,00

trânsito brasileiro, equipamentos 

originais de fábrica, 

cumulativamente com: todos os 

acessórios exigidos pelo contran; 

bancos dianteiros reclináveis com 

apoio de cabeça; bancos dianteiros 

e traseiros forrados com capa de 

couro; direção hidráulica ou 

elétrica, original de fábrica; sistema 

de freios abs; capacidade para 

transportar no mínimo cinco 

pessoas, incluindo o motorista; 

potência mínima 110 cv; altura 

mínima do solo 151 mm; cintos de 

segurança de 3 (três) pontos nos
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bancos dianteiros e traseiros (pelo 

menos os laterais); duas chaves de 

ignição (original e cópia); barras de 

proteção contra impactos laterais 

nas quatro portas; retrovisor 

externo elétrico ou manual no lado 

direito e lado esquerdo; tapetes de 

borracha; tomada elétrica de 12 v 

no painel frontal; rodas de no 

mínimo aro 16 (dezesseis); chapa 

de proteção para motor e cárter; 

limpador e lavador do vidro da 

tampa traseira; desembaçador 

(vidro traseiro térmico). durante o 

período da
garantia a assistência técnica será 

prestada pelo fornecedor do(s) 

bem(ns), ou através de 

concessionária autorizada 

localizada no estado do maranhão, 

onde englobará todas as 

manutenções preventiva e 

corretivas, durante o prazo de 

garantia, de acordo com os manuais 

e as normas técnicas específicas, a 

fim manter os veículos e 

equipamentos em perfeitas 

condições de uso.

14 11 UNID

CARRO DE PASSEIO: VEÍCULO 

DE PASSEIO, ZERO 

QUILOMETRO, ANO/MODELO 

2022 OU SUPERIOR, no mínimo, 

devidamente licenciado e 

emplacado; com ar condicionado; 

04 (quatro) portas; capacidade para 

05 (cinco) passageiros (incluindo 

condutor); freio a disco abs; com 

sistema de proteção de impacto 

frontal (air bag duplo); direção 

hidráulica/elétrica; zero km; cor 

sólida; motor mínimo 1.0 litros; 

motor bicombustível 

(álcool/gasolina); câmbio manual 

de 05 marchas a frente e 01 a ré; 

direção assistida (hidráulica, eletro -

hidráulica ou elétrica); ar 

condicionado; vidros elétricos nas 

04 portas; travas elétricas nas 04

FIAT 

MOBI 1.0
2022/2022 R$80.900,00 R$889.900,00

portas, sensor de estacionamento e 

câmera de ré. acessórios: rádio 

am/fm, usb/mp3, bluetooth; tapetes 

de borracha para o interior; chapa 

protetora do motor e carter; 

fornecimento com instalação de 

película insulfilm nos vidros 

laterais e traseiro do veículo, no 

percentual de transparência mínimo 

exigido na legislação; ferramentas e 

acessórios obrigatórios exigidos 

pelo contran (macaco, chave de 

rodas, pneu reserva, extintor de 

incêndio e triângulo).
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15 5 UNID

VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO 

MICRO-ÔNIBUS PARA 21 

PASSAGEIROS. especificação 

técnica - veículo novo, zero km; 

ano/modelo 2022 ou superior (o 

ano/modelo deve corresponder, no 

mínimo, à data da emissão da nota 

fiscal); cor branca; capacidade 

mínima de 21 ocupantes sentados + 

motorista; tipo combustível: diesel; 

motorização com potência mínima 

de 147 cv, injeção eletrônica; 

mínimo de 05 marchas a frente e 01

VOLARE 

V8L
2022/2022 R$447.500,00 R$2.237.500,00

à ré; ar -condicionado completo no 

veículo (cabine do motorista e salão 

dos passageiros); direção hidráulica 

ou elétrica; janelas com vidros 

fumês móveis com guarnição; 

sistema de freios abs; poltronas 

modelo rodoviária reclinável; cinto 

de segurança abdominal para todas 

as poltronas; inclusos itens de 

segurança e bagageiro.

16 3 UNID

AMBULANCIA — SEMI-UTI: o 

veículo zero km, modelo 2022 ou 

superior, motor turbo diesel com 

130 cv, com pintura na cor branca 

furgão teto alto, carroceria em aço e 

original de fábrica, porta lateral 

deslizante e portas traseiras. cabine 

do motorista: original do fabricante, 

com ar condicionado original com 

tamanho suficiente para o motorista 

e mais 2 passageiros todos dotados 

de cinto de segurança três pontos e 

apoio de cabeça, entre a cabine e o 

salão de atendimento deverá ter 

uma janela de comunicação

VOLARE 

V8L
2022/2022 R$291.500,00 R$874.500,00

compartimento de atendimento: 

volume interno de 11 m³, sendo a 

altura interna de 1894 mm. com 

iluminação natural com vidros 

opacos nas portas traseiras e janela 

lateral na porta corrediça, e 

artificial com 06 (seis) luminárias, 

embutidas no teto, 2 (duas) luzes 

em led’s tipo dicroica no 

compartimento do paciente, com 

foco dirigido sobre a maca, 

sinalizador acústico visual com 

amplificador de potência de 100 w 

rms tipo barra em formato linear, 

arco ou similar, sinalizador
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visual linear traseiro montado em 

perfil de alumínio de alta 

resistência, três lanternas laterais de 

sinalização sequenciais 

intercaladas, de cada lado da 

carroceria da ambulância, sendo 

dois vermelhos e um central na cor 

cristal, isolamento termo acústico a 

ser instalado entre o revestimento e 

o chapeamento original do veículo, 

revestimento interno em material 

totalmente lavável em 

acrilonitrilabutadieno estireno (abs) 

com aditivo anti-bactericida em sua

composição, e todos os materiais 

devem estar em conformidade com 

a resolução do contran resolução nº 

498, de 29 de julho de 2014, piso 

compensado naval revestido com 

material tipo vinil ou similar em cor 

clara, sem emendas de alta 

resistência, lavável, impermeável, 

antiderrapante mesmo quando 

molhado, proteções em aço 

inoxidável nos locais de descanso 

das rodas da maca no piso e nos 

locais (para-choque e soleira da 

porta traseira), onde os pés da maca 

raspem, para proteção de todos 

estes

elementos móveis todos em 

compensado naval (não sendo 

aceito aglomerado ou mdf na 

construção), todo mobiliário deve 

ser preso à estrutura original do 

veículo por parafusos de rosca 

paralela, não serão admitidos 

parafusos “auto-atarraxantes” na 

fixação dos mesmos, revestido em 

fórmica texturizada na face externa 

e lisa nos compartimentos internos. 

os cantos externos sujeitos a 

impactos deverão ser arredondados 

inclusive, baú escamoteavel, para 3 

pessoas com encostos individuais, 

preferencialmente embutidos no

revestimento lateral, encosto para 

cabeça individual, localizado na 

lateral direita, paralelamente à maca 

entre as portas traseira e lateral, 

armário superior acima da bancada 

da lateral esquerda da viatura 

deverá ter fácil acesso, e quando 

necessária fácil abertura, não 

devendo, porém, abrir sozinhos 

com a viatura em movimento, com 

portas bipartidas corrediças em 

acrílico transparente ou 

policarbonato deslizantes sobre 

canaletas, gabinete com armário e 

bancada para instalação de 

equipamentos, com 2 (duas) 

gavetas
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o compartimento para guarda de 02 

(dois) cilindros de oxigênio de 16 

litros com suporte duplo em ferro 

ancorado na carroceria do furgão 

locados na parte traseira do 

compartimento do paciente e do 

armário descrito acima. o projeto 

deve contemplar o seu adequado 

posicionamento no veículo, visando 

o máximo aproveitamento de 

espaço, a fixação dos equipamentos 

e a assepsia do veículo. deverá ter 

local destinado para as pranchas no 

interior do veículo, de forma 

segura, de fácil acesso e retirada e 

que preferencialmente permita 

maior

possibilidade de higienização do 

compartimento. deverá ser 

instalado dispositivos de segurança 

que possibilite o transporte de uma 

eventual 2ª vítima que venha a 

prender a prancha de imobilização 

longa, dotado de três cintos de 

segurança e que possibilite a 

fixação da vítima na prancha longa 

ao banco. a prancha longa deve ser 

acondicionada com segurança sobre 

este banco com sistemas de fixação 

que impeçam sua movimentação. a 

poltrona do médico deverá ser 

localizada na cabeceira da maca,

giratória, com a base travando em 

posição de 45 graus, de projeto 

ergonômico, com apoio de cabeça, 

cinto de segurança, estofada em 

courvin, pega-mão (balaustre) no 

teto sobre a borda lateral direita da 

maca e possuir dois ganchos para 

frascos de soro. o compartimento 

de atendimento deverá contar com 

um sistema ambiental climático de 

ar condicionado, nos termos do 

item 5.12 da nbr 14.561, 01 (um) 

ventilador/exaustor de 12 volts, na 

lateral esquerda, maca retrátil, 

totalmente confeccionada em 

duralumínio; instalada 

longitudinalmente no salão de 

atendimento; com no mínimo 1.900

mm de comprimento, 550 mm de 

largura e capacidade para pacientes 

de até 300 kg, 01 (uma) cadeira de 

rodas de resgate dobrável com 

capacidade de até 120 kg, alojada 

no compartimento traseiro junto à 

divisória no lado esquerdo. sistema 

elétrico devera ter alimentação feita 

por duas baterias, sendo a do chassi 

original do fabricante e uma outra, 

independente, para o 

compartimento de atendimento. 

essa segunda bateria deverá ser do 

tipo ciclo profundo e ter no mínimo
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mesma capacidade bateria 

principal, do tipo sem manutenção, 

12 volts, instalada em local de fácil 

acesso o compartimento de 

atendimento e o equipamento 

elétrico secundário devem ser 

servidos por circuitos totalmente 

separados e distintos dos circuitos 

do chassi da viatura. todos os 

circuitos elétricos devem ser 

protegidos por disjuntores 

principais ou dispositivos 

eletrônicos de proteção à corrente 

(fusíveis, disjuntores automáticos 

ou manuais de rearmação), e devem

ser de fácil remoção e acesso para 

inspeção e manutenção. todos os 

componentes elétricos e fiação 

devem ser facilmente acessíveis 

através de quadro de inspeção, pelo 

qual se possam realizar verificações 

e manutenção, e chave geral. 

inversor de corrente contínua 

(bateria/alternador) para alternada 

(110/220v) com potência mínima 

de 1000w. painel elétrico interno, 

localizado na parede sobre a 

bancada, deverá possuir uma régua 

integrada com no mínimo seis 

tomadas, sendo quatro tripolares 

(2p+t) de 110vac e duas para 

12vdc,

além de interruptores de teclas com 

visor luminoso individual de 

acionamento ou com indicador 

luminoso. tomada externa (tripolar) 

para captação de energia instalada 

no lado esquerdo do veículo 

próximo a porta do motorista. fio 

de extensão de elevada resistência 

às intempéries e compatível com o 

sistema de plugues, tendo no 

mínimo 20 metros de comprimento, 

transformador automático ligado à 

tomada de captação, que permita o 

carro ser ligado a uma rede elétrica 

tanto de 110 como de 220 vca e 

com sistema automático de 

comutação entre o transformador e 

o inversor,

de modo que, forneça sempre 110 

vca para as tomadas internas, com 

voltímetro para monitoramento da 

bateria auxiliar, rede de oxigênio 

composta por uma régua, localizada 

próxima à cabeceira da maca, 

contendo 03 (três) pontos de 

oxigênio sistema fixo de oxigênio 

contendo 01 cilindro de oxigênio de 

no mínimo 16 litros em suporte 

individual para os cilindros de 

oxigênio, com cintas reguláveis 

(trava catraca), possibilitando 

receber cilindros de capacidade 

diferentes, equipados com válvulas
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pré- regulada para 3,5 a 4,0 

kgf/cm2, umidificador de oxigênio: 

frasco em pvc atóxico ou similar, 

com capacidade de no mínimo 250 
ml. Fluxo metro para rede de 

oxigênio. aspirador tipo Venturi. 

máscara facial com bolsa 

reservatório: formato anatômico, 

com intermediário para conexão em 

pvc ou similar, atóxico, 

transparente, leve, flexível, provido 

de abertura para evitar a 

concentração de co2 em seu 
interior. dotada de presilha elástica 

para fixação na parte posterior da 

cabeça do paciente.

VALOR TOTAL REGISTRADO R$14.354.800,00

BURITICUPU/MA, 08 de agosto de 2022.

  

Sr. AFONSO BARROS BATISTA

Chefe de Gabinete/Ordenador de Despesas

Município De Buriticupu/MA

Órgão Gerenciador do Registro
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